
brit de 1997. 15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 172/97 

Concede Licença Prêmio as Servidoras abaixo 
relacionadas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no Artigo 102 de Lei Complementar 
n.° 018/92, 

RESOLVE: 

CONCEDER as servidoras abaixo relacionadas 03 (três) meses de 
licença prêmio, do quinquênio de 91/96, nos períodos abaixo discriminados: 

NOME 	 LOTAÇÃO 

APARECIDA OZILIE r4 DA SILVA 	SEC. DE DUCAÇÃO 
CLEUZA VIANA D . ALMEIDA 	SEC. D r EDUCAÇÃO 
MARIA MADALEN DOS S. THOMAZ EC. D EDUCAÇÃO 
SUELI BREESCI 	BIGIIETTI 	S C. D EDUCAÇÃO 
TEREZINHA ANT'a. ATI MENDES S C. DE 'UCAÇÃO 

À MUNICIPAL, aos 

100 e 

ANTO i RNAND ANAVACA 
refeito Munici al 

PERIODO 

01.04.97 À 30.06.97 
-01.04.97 À 30.06.97 
01.04.97 À 30.06.97 
01.04.97 À 30.06.97 
01.04.97 À 30.06.97 

O 
Secre o1rministração 
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